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Prorroga a vigência da Instrução Normativa n.o 1, 
da Pró-Reitora de Graduação, de 18 de março de 
2021. 

 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o art. 1º Incisos VIII, IX e X da Resolução 56/2020, do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão; 

CONSIDERANO o Decreto n.o 4838-R, de 17 de março de 2021, que dispõe sobre medidas 

qualificadas extraordinárias pelo prazo de 14 (quatorze) dias para o enfrentamento da emergência 

de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19) em todos os Municípios do Estado do 

Espírito Santo, e dá outras providências;  

CONSIDERANDO o Decreto n.o 4848-R, de 26 de março de 2021, que dispõe sobre medidas 

qualificadas extraordinárias até o dia 04 de abril de 2021 para o enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19) em todos os Municípios do Estado do 

Espírito Santo, e dá outras providências; 

 

 

                                                                              RESOLVE  

 

Art. 1º. Prorrogar a vigência da Instrução Normativa n.o 1, de 18 de março de 2021, enquanto durar 

as medidas extraordinárias adotadas pelo Governo Estadual para o enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrentes do surto causado pelo novo coronavírus (Covid-19) no Estado do Espírito 

Santo. 

 
Vitória, 08 de abril de 2021. 

 
 
 

Professora Dra. Cláudia Maria Mendes Gontijo 
Pró-Reitora de Graduação  

Universidade Federal do Espírito Santo 
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